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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

    Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

PROCESSO CAR Nº: 035.7379.2024.0004668-29 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 06/2024 
 

JULGAMENTO DO RECURSO 

 

RECORRENTE: LUCIANO VILAS BOAS RIOS – ME  
 

 

A Pregoeira da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, no exercício 

das suas atribuições regimentais e por força do quanto disposto na lei 10.520, de 17 de julho de 

2002 e Lei 13.3030/16, apresenta para os fins administrativos a que se destinam suas 

considerações e decisão acerca do Recurso Administrativo interposto pela LUCIANO VILAS BOAS 

RIOS – ME, CNPJ nº 05.155.897/0001-46, por seu procurador, em relação ao Pregão Eletrônico nº 

06/2024. 

 

 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

A empresa LUCIANO VILAS BOAS – ME, ora Recorrente, apresentou recurso, 

argumentando em síntese, como razões do recurso contra o decisum que declarou como vencedora 

a empresa FRANKORTE INDUSTRIAL LTDA, alegando que o edital é claro quanto às exigências 

para todos os itens dos Lotes 01 e 02 os projetos da NR12 assinado pelo engenheiro mecânico com 

sua devida identificação do CREA. O fato torna a concorrência desleal em relação aos demais 

licitantes em virtude dos demais terem acrescentado os custos para elaboração e execução, ferindo 

o Princípio da Isonomia. 

 

Destarte, a Recorrente declara que o layout do arranjo apresentado pela Recorrida não 

atende para qualquer especificação técnica do sistema fotovoltaica, não foram apresentados a 

descrição dos equipamentos, assim como o memorial de cálculo para a viabilidade de de 

funcionamento do sistema.  

 

Sem mais, recorre para que a Pregoeira reforme a decisão proferida nos autos do 

presente processo, para, assim inabilitar a Recorrida no certame. 
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2. DAS CONTRARRAZÕES  

 

Em defesa do citado recurso, a empresa FRANKORTE INDUSTRIAL LTDA apresentou 

CONTRARRAZÕES e inicia ressaltando que a Recorrente alega que a Recorrida não poderia ter 

sido classificada no certame, pois, deixou de apresentar juntamente com sua proposta projeto dos 

equipamentos conforme NR-12 com CREA de Engenheiro Mecânico. 

 

A Recorrida registra que tal exigência trata-se de observação e que possui apenas caráter 

informativo, ou seja, não associa à definição técnica material do produto, ela apenas informa ao 

licitante que o equipamento deve ter projeto de NR-12 com CREA de Engenheiro Mecânico. Sendo 

que no instrumento convocatório não está exigindo que a licitante apresente durante o certame o 

documento em questão e nem possui parecer técnico devidamente fundamentado para tal 

exigência, o que reduziria a competitividade do certame. 

 

Por fim, a Recorrida traz também que no que tange ao argumento da Recorrente referente 

ao layout do arranjo bem como memorial de cálculo que demonstre a viabilidade de operação do 

sistema proposto não resulta por não exigir no item 16 do edital, bem como não prevê no art. 62 e 

seguintes da lei de licitações 14.133/21. 

 

É síntese no necessário. 

 

 

3. DA APRECIAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, cabe apreciar a admissibilidade do Recurso Administrativo, ou seja, 

apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo estabelecido para tal. De acordo com Art. 44, da 

Lei 10.024/2019, que trata do prazo legal para interposição dos recursos administrativos, conforme 

segue “in verbis”: 

 

CAPÍTULO XI 
DO RECURSO 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três 
dias. 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados.  
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Nesta mesma linha, acode o item 20, do Edital de Licitação nº 06/2024, a saber: 

 

20. Recurso 

20.1 Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado 
antes da fase de disputa, poderá manifestar, imediata e MOTIVADAMENTE, de forma 
sucinta, sua intenção de interpor recurso através da opção “ACOLHIMENTO DE RECURSO” 

do sistema eletrônico.  
20.1.1 O Sistema aceitará esta intenção nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente 
posteriores ao ato de declaração do vencedor. A ausência desta manifestação neste prazo 

importará na preclusão do direito de recurso.  
20.2 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 
as razões constantes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, 

querendo, apresentar contrarrazões mesmo prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, cabendo a(o) Pregoeiro(a) receber e submeter à autoridade competente 
que decidirá sobre a sua pertinência.  

20.2.1 O não oferecimento das razões fará precluso o recurso.  
20.3 Manifestações posteriores e os recursos apócrifos e que forem enviados por e-mail não 
serão admitidos pelo(a) Pregoeiro(a).  

20.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do 
Departamento de Aquisições.  
20.5 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, 

quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as 
penalidades previstas no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019.  
20.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
20.7 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

20.8 Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a), em regra, terão efeitos suspensivos, 
sendo este restrito ao lote objeto das razões oferecidas. 
20.9 Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos a(o) Pregoeiro(a), 

protocolados no endereço eletrônico cpl@car.ba.gov.br , o qual deverá receber, examinar e 
submeter à autoridade superior que decidirá sobre a sua pertinência.  
 
 

 

 

Assim sendo, houve registro no sistema do Banco do Brasil motivado por parte da 

empresa LUCIANO VILAS BOAS RIOS – ME, referente aos Lote 01 e 02 do certame. 

 

Logo, o presente recurso é TEMPESTIVO. 

 

 

4. DA ANÁLISE DAS RAZÕES DOS RECURSOS APRESENTADOS 

 

Considerando que a manifestação da Recorrente foi fundamentada no parecer da área 

técnica, a Pregoeira submeteu o Recurso impetrado pela empresa LUCIANO VILAS BOAS RIOS – 

ME para análise por parte da equipe técnica da CAR, que manifestou o seguinte: 
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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 
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Para além, a Pregoeira também submeteu o Recurso para manifestação da Assessoria 

Jurídica da CAR, órgão responsável pelo suporte jurídico e embasamento das decisões do 

Pregoeiro, assim como da autoridade competente. O que passamos a expor na íntegra: 

 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 
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Diante dos fatos apresentados e considerando o parecer emitido pela Assessoria 

Jurídica, a Pregoeira decide por inabilitar/desclassificar a empresa FRANKOTE INDUSTRIAL 

LTDA. 

5. DA DECISÃO 

 

De pronto, em face do acima exposto, e, considerando que as normas disciplinadoras da licitação 

devem ser interpretadas em favor do interesse público, fundamentada nos termos do instrumento 

convocatório, na melhor doutrina e nos dispositivos da Lei 13.303/2016, nos princípios legais, e 

constitucionais garantidores de sua lisura, a Pregoeira conhece do recurso interposto pela empresa 

LUCIANO VILAS BOAS RIOS – ME, para no mérito conceder PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

 

Salvador, 08 de julho de 2024. 

 

Bárbara Regina Cunha de Castro  
Pregoeira 
 
 
 

 


